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COMPANHIA ABERTA 

ATA DA REuM.40 ORDINkIA DO CONSELHO DE .4DMNSTRAÇÃO D.4 
QLJhCA GERAL DO NORDESTE Sí.4, REALIZADA EM 10 DE LNHO DE 1996. 

DAT.4, HORA E LOCAL - 10 (dez 1 de junho de 1996, as 14:OO (quatorze) horas, na 
sede social da Companhia, na Av. Sudene, dn, Centro Industrial do Subaé, Feira de 
Santana - Ba. 

e 
COMPOSIÇÃO DA hESA - Reuniram-se na Sede da Sociedade, os membros do 
Conselho de Administração da Química Gerai do Nordeste S A., abaixo assinados. 
Assumiu a presidência da reuniáo EDCTARüO ECGÊNIO GOUVÊA VIEiR4, que 
declarando está preenchido o “quomm” estatutário, convidou o conselheiro JOSÉ 
HAROLD0 CASTRO VIEIRA para senu de secretário. 

OBJETIVO DA REUhTÃO - Aberta a reunião, o Sr. Presidente declarou que a mesma 
estava se reaiizando, para a deliberação sobre as condiçúes de repacniaçâo de 
debentures, de acordo com a cláusula iV, item 6, da Escritura da 1’ Emissão Pública de 
debêntures. 

DELIBERAÇÕES - Foram definidas as seguintes condições de repactuação: 

1) Base de Remuneração - a pariir de 01.07.96, as debentures não mais serão 
remuneradas com base M variação acumulada da Taxa Referend - TR, 

2) Para as Debêntures de la Série da 1’ Emissão Pública; 

a) O segundo “period0 de incidência da taxa de juros” irá de 01.07.96 a 01.07.97; 

b) Juros Remunerat6rios -juros equivalentes a vaxiação acumuiada da taxa ANBID, 
acrescida de um “spread” de 4,0% a.a. (quatro por cento ao ano), aplicada sobre o valor 
nomimi em 01.07.96; 

de pagamento dos juros remunwatónos - 01.07.97. 
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3) Para as Debentures da 2‘ Sene da 1’ Emissão Pública: 

a) O segundo “pen’odo de incidência da taxa de juros” irzi de O1 .O7 96 a 01.07.98; 

b) Juros Remuneratórios - Juros equivaientes a variação acumulada da taxa ANBID, 
acrescida de um “spread” de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano), aplicada sobre o valor 
nominal em 01.07.96; 

c) Data de pagamento dos juros remuneratónos - 01.07.98. 
O 

O prazo para manifestação de O m  de Venda pelos Srs. Debentunstas para aauisicáo . .  
obrigatória pela Emissora, é de j(cinc0) dias, a contar da data da publicação deste aviso, 
via SND-CETP. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da quai foi lavrada a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada por mim Secretário, subscrita e assinada pelos demais 
Conselheiros presentes. 

ASS.: EDUARDO E U G ~ T O  GOWÊA am 
LLrlS EDUARDO DA COSTA CARVALHO 
NELSON BRASIL DE OLIVEIRA 
JOSÉ HAROLD0 CASTRO VERA 
GEORGMICHAEL LENNART WEMBERG 

Certifico que a presente e copia fiel do original transcriro no “Livro de Atas de Reunião 
do Conselho de Administração”. 
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